
 

 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

PREGÃO PRESENCIAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 08/2023 
PROCESSO ADM N. 5057/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N. 181/2022 
SESSÃO: 1 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM 
SISTEMA TECNOLÓGICO A SER FORNECIDO E IMPLANTADO PELA LICITANTE VENCEDORA, 
CONSTITUINDO-SE DE UM APLICATIVO DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEIS E DEMAIS SERVIÇOS 
INTEGRADOS A UM SISTEMA DE PAGAMENTO POR DISPOSITIVO COM TECNOLOGIA DE 
IDENTIFICAÇÃO ATRAVÉS DE ETIQUETA COM TECNOLOGIA TAG RFID (IDENTIFICADOR POR 
RÁDIO FREQUÊNCIA) OU SIMILAR OU CARTÃO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO, 
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA, que integra o presente edital, para atendimento das necessidades de todos os 
Departamentos e Secretarias. 
 
Na data de 19 de janeiro de 2023, às 14:30, a Pregoeira e a Equipe de Apoio, composta na lista abaixo por 
Pregoeira: LETICIA GRANZIER SECCHINATTO; Membro: DIEGO VIDO GOMES; Membro: MIRYÃ 
BURAGOSQUE SILVA e Membro: PEDRO HENRIQUE ROMANINI reuniram-se para a Sessão Pública de 
julgamento do Pregão em epígrafe.  (vide campo ocorrência quanto ao horário de início do certame) 
 
 
CREDENCIAMENTO 
Declarada aberta a sessão pelo Sr(a) Pregoeiro(a) e, constatando a presença de interessados à sessão, 
teve início o credenciamento dos participantes, consistindo no exame dos documentos oferecidos pelos 
interessados presentes, visando à comprovação da existência de poderes para a formulação de propostas 
e a prática dos demais atos de atribuição dos licitantes, conforme lista de credenciados abaixo: 
 
Código 
Lances 

Proponente / Fornecedor 
Representante 

Tipo Empresa 
CPF 

CNPJ 
RG 

Preferência de 
contratação (art. 44 da 
LC 123/2006) 

Sim PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA. 
JOSE GUILHERME NEPOMUCENO CHAMORRO 

LTDA 
421.946.298-82 

05.340.639/0001-30 
46.848.939-3 

Não 

Sim TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
ANA CLAUDIA DE ALMEIDA SOUZA 

LTDA 
377.910.238-22 

00.604.122/0001-97 
33.116.341-x 

Não 

 
O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 
Ao término do credenciamento, o Sr(a).Pregoeiro(a) auxiliado pela equipe de apoio recebeu as declarações 
dos Licitantes de que atendem plenamente aos requisitos de Habilitação estabelecidos no Edital e os dois 
Envelopes contendo a Proposta e os Documentos de Habilitação, respectivamente. 
 
REGISTRO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA 
 
Ato contínuo foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da 
Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu à análise das propostas escritas, quando foi verificado se cada 
proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da compatibilidade do objeto, prazos e 
condições de fornecimento. Constatada a regularidade das propostas, passou a selecionar os licitantes que 
participarão da etapa de lances em razão dos preços propostos, conforme lista de classificação da proposta 
escrita apresentada a seguir: 
 
Item 
1 
Classif. 

 
 
Código 

Descrição 
Proposta para todos os itens 
Proponente / Fornecedor 

 
% 
Acréscimo 
 

 
Status 
Lance 



 

 

1  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. -2,95 
 

Classificado    
S 

2  TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
 

-2,95 
 

Classificado    
S 

 
RODADA DE LANCES, L.C. 123 / 2006 E NEGOCIAÇÃO 
 
Em seguida, o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 
valor. A sequência de ofertas de lances ocorreu da forma que consta da lista de lances a seguir: 
 
Item 
1 
Rodada 

 
 
Nº Lance 

 
 
Código 

Descrição 
Proposta para todos os itens 
Proponente / Fornecedor 

 
 
% 
Acréscimo 

  
 
Situação 

1 1  TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA 

-3,0  Lance                 

1 2  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

-3,20  Lance                 

2 1  TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA 

-3,50  Lance                 

2 2  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

-3,70  Lance                 

3 1  TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA 

-3,80  Lance                 

3 2  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

-4,0  Lance                 

4 1  TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA 

-4,2  Lance                 

4 2  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

-4,40  Lance                 

5 1  TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA 

-4,50  Lance                 

5 2  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

-4,60  Lance                 

6 1  TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA 

-4,70  Lance                 

6 2  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

-4,90  Lance                 

7 1  TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA 

-5,00  Lance                 

7 2  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

-5,10  Lance                 

8 1  TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA 

-5,20  Lance                 

8 2  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

-5,30  Lance                 

9 1  TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA 

-5,50  Lance                 

9 2  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

-5,55  Lance                 

10 1  TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA 

0  Declina               

   PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

-5,55  Finalizado            

 
SITUAÇÃO DOS ITENS 
 
Declarada encerrada a Etapa de Lances, L.C. 123/2006 e Negociação. As ofertas foram classificadas, 
conforme lista de situação dos itens: 
 
Item 
Média Cotada 

 
Código 

Descrição 
Proponente / Fornecedor 

% Acréscimo 
 

 
Situação/Obs. 

1 
3.265.668,44 

 
 

Proposta para todos os itens 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

-5,55 
 

 
Aceito 
através de Lance 



 

 

 
Conforme resultados obtidos em etapa de lances, aplicando-se o percentual de desconto apresentado pela 
melhor classificada será de R$ 3.084.423,84. 
 
HABILITAÇÃO 
 
Aberto o 2º Envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os documentos de 
habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o que consta na lista: 
 
Código Proponente / Fornecedor Tipo Empresa Representante Situação 
56469 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA 
LTDA JOSE GUILHERME 

NEPOMUCENO 
CHAMORRO 

Em análise        

62593 TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA LTDA ANA CLAUDIA DE 
ALMEIDA SOUZA 

NÃO AVALIADO 

 
ADJUDICAÇÃO 
 
A vista da necessidade de suspensão na etapa de habilitação, fica prejudicado o andamento quanto a 
eventual adjudicação. 
 
RECURSO 
 
Em que pese o Recurso Administrativo se dar após a etapa de habilitação. Insta informar que foi dada a 
palavra a todos os interessados, os quais não apresentaram nenhuma desconformidade. 
 
 
ENCERRAMENTO 
 
Ato contínuo, o(a) Sr(a) Pregoeiro(a) declarou como SUSPENSA a sessão, nos termos abaixo mencionados. 
 
Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele(a) assinada, juntamente com os membros de 
sua Equipe de Apoio e, ainda, pelos representantes das licitantes presentes e que assim o desejaram. 
 
PARECERES 
 
Responsavel Documento Tipo do Parecer Data 
Detalhamento do Parecer 
Thiago Gomes Cardonia OAB 352.084 Jurídico - Edital          13/10/2021 
DEFERIMENTO EDITAL 
 
OCORRÊNCIAS 
 
Quanto ao horário de início do certame: oportuno constar em Ata que às 14:30 horas do dia de hoje houve 
um problema junto ao servidor fiorilli soluções. Tendo a CPL entrado em contato telefônico com a referida 
empresa (na pessoa da Sra. Karina) e a mesma informou que não havia previsão de retorno sobre tal 
inconsistência. Nesse sentido, houve prosseguimento do certame com a realização de ata e procedimentos 
manualmente. 
 
Após a abertura do Envelope 01 (Proposta Comercial), a COPEL constatou divergência entre o “valor 
numeral” e o “valor por extenso” apresentado pelo licitante TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. 
Nesse sentido, para que não houvesse “excesso de formalismo” por parte desta Administração, foi 
convocado o representante legal da empresa, o qual retificou os valores constantes em proposta comercial. 
 
Ato contínuo, nos moldes do item 9 do Termo de Referência do Edital, deverá ser SUSPENSO o certame 
para apresentação do sistema utilizado, tendo sido o referido licitante CONVOCADO NO MESMO ATO.  
 
Nesse contexto, após a convocação do licitante melhor classificado quanto a data de apresentação do 
sistema, ficou acordado entre as partes que tal ato ocorrerá na data de 24 de janeiro de 2023 às 14:30 



 

 

horas.  
 
Quanto a data de apresentação do sistema, fica esclarecido, desde já, que será permitida a partida a 
participação de qualquer interessado. 
 
Por fim, conforme subitem 11.7.1 do Edital, ficam CIENTES e NOTIFICADOS a todos os interessados que 
a RETOMADA DO PRESENTE CERTAME OCORRERÁ EM 25 DE JANEIRO DE 2023, ÀS 14:30 HORAS. 
 
 
ASSINAM 
 
Comissões / Portarias: 
 
 
 
________________________________________________ 
LETICIA GRANZIER SECCHINATTO 
CPF.: 435.928.618-08 
RG.: 496232241 
Cargo: Pregoeiro 
PORTARIA: 10.305 DE 23/12/2022 

 
 
 
________________________________________________ 
MIRYÃ BURAGOSQUE SILVA 
CPF.: 481.036.638-32 
RG.: 601001928 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 10.305 DE 23/12/2022 

 
 
 
________________________________________________ 
DIEGO VIDO GOMES 
CPF.: 224.904.828-23 
RG.: 308222210 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 10.305 DE 23/12/2022 

 
 
 
________________________________________________ 
PEDRO HENRIQUE ROMANINI 
CPF.: 361.977.438-25 
RG.: 449360593 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 10.305 DE 23/12/2022 

 
 
 
 
Proponentes: 
 
 
 
________________________________________________ 
Representante: JOSE GUILHERME NEPOMUCENO 
CHAMORRO 
CPF.: 421.946.298-82 
RG.: 46.848.939-3 
Empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

 
 
 
________________________________________________ 
Representante: ANA CLAUDIA DE ALMEIDA SOUZA 
CPF.: 377.910.238-22 
RG.: 33.116.341-x 
Empresa: TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 

 


